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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 04412021 - Dispensa de Licitaçào n"
01712021 , o qual trala da ''Conlratação de empresa especializada
na prestação de serviço de Íunerilrias. incluindo tbrnecimento de
umas funerárias, visando atender as famílias em situação de

'vulnerabilidade sociat'ou que por sua 'r'ez necessitem desses

serviços. por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação Íbrmulada pelo Ilmo. Presidente da Conrissão de

l-icitação. acerca do Processo Administratir,o n'04012021- Dispensa de Licitação n"í)16'2021. quc

oL,jcrira a Contratação de empresa especializada na presraçào de servíço de tunerárias. i:r.luin.l.r

i(li:r)ecimento de umas tunerarias. visando atender as Í'amilias situação de vulnerabilidadc social.

ou quc por sua vez necessitem desses sen,iços, por o da Secretaria Municipal de
!a

.Assistência Social, conforme soli

\íenegassi Alves.

citação da Secrct pal de Assistência Social. Sra. I{osani

Inicialmen§ insta consignar que o pÍesetrle Parccer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja. não sobrçõe o poder discricionário do CheÍ'e do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminisração Pública. como dellne o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verhis:

cstabelece a

[...] Pareceres adminislrqtivos são mandestações tle órgãos técnicos sohre assunlos submetidos à
sua consideração. O parecer tem corúler meramenle opinalivo, não vinculando a .4dninislrqÇAo
ou os partiallqres à sua molivação ou conclusões, salvo se aprotado por ulo subsequente. Já,

então, o que subsiste como ato administrolivo não ii o parecer, mqs, sim, o alo de suu aprovoçõr-L

que poderó revestir a modolidade normativa, ordinutório, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo único,

imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria juridica ou órgão
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equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da licílação serd iniciado com a abertura de processo qdfiinistrutito.
de'*idamente autuodo, protocolado e numerado, contendo o autorÉação respectivír, u indicução
sucinta de seu objelo e do recurso próprio pura a despesu, e ao quul serão juntodos
oportunamenle: (...)

Parógrafo único. As minutas de editais de licitoção, ben como as dos contratos, acortlos.
convénios ou ajustes devem ser previamenle examinqdos e aprovadas por ossessoria juridica do
Adminislrdção.

A contratâção por paÍe da municipalidade, em regÍa- será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisurà éã6nomia na aisputa énffiospossíveis fbrnecedores. Contudo. há

algumas situaçôes em que o processo licitatório será dispensável. conforme os termos do artigo 2-{

da Lei n" 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tcla, se tem que a tulura

contratação encontra-se enq

disciplina que:

'{...) Art. 24. E dispensável a licitação:
V - quando não acudirem interessados à licitaçâo anterior e est4 justiÍicadamente. não puder ser

repetida sem prejuízo para a Administração, marúidas, neste caso. tod3s as condiçrie:-.

preestabeiecidas-"

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possui entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão da ausência de interessados, deverá ser mais r antajosa à

administração que a repetição do procedimento licitatório. in verbis:

"4.4.i Exame: Estabelece o aÍ- 24. inciso V. da trl 8.666, de 199.i. a possibilidadc d!' Ci:pensa de

licitâção pública se sâtisfeitas simultaneamente as seguintes condições: (a) faltâ enr ceíarne

anterior de proposta reputada válida (interpretação extensiva dada por estc lribunal à expressa

hipótese de não-comparecimento de interessados) e (b) impossibilidade justiÍicada de repetição do

certame sem que haja prejuízo para a Administração. mantidas. neste caso. todas as condiçôes

pre-estabelecidas".". (Tribunal de Contas da Uniâo Acórdào n" -1.748 2009 l" Câmara).

Pois bem, analisando o procedimento in lelo. se r'ê que o \{unicipio em

oponunidade antcrior realizou o Pregão Presencial no 005.,2021, o qual. embora prorrogado. não

houve o comparecimento de possíveis licitantes, tendo sido encerrado aquele procedimento

licitatório.

Assim, se vê que a repetição do certame poderá ocasionar danos à Administração

Pública- sendo mais viável a dispensa do certame, contudo, mantida as condições anteriormente

preestabelecidas.
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Passando à análise do processo administrativo que culminará na tulura

contratâção ir? Íeld. temos que logtou-se mais lantajosa a proposla apresenlada pela empresa

\\'[:RL-AN F. DA SILVA SERVIVÇOS FUNEBRES ME. com a proposta no r alor de RS

57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possír,eis l'omecedorcs. se r ê que os setores desta

municipalidade atuôu presen,ando integralmente esses principios. urna \ez qu!' lirra realizado

dirersos orçamentos em empresas distintas com o finr de obter a proposta mais rantajosa it

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pelas proponentes mais lanta.josas a

esta municipalidade, tem-se que as mesmas possrrcm lodas as certidões negativas necessirias pani

lirnrrrem os contratos administrarivos.

Desta feita" aote o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

iavoravelmente ao prossegúmento do Processo Administratilo n" 0{4/201I - I)ispensa de

l.icitação n'01712021. com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 26 de maio de 2.021.

JOÂO PEDRO DE OI,IVEIRA
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